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São Paulo, 04 de junho de 2024.  

 

CONCORRÊNCIA Nº 14249/2024 

ABERTURA: DIA 13 DE JUNHO DE 2024 – ÀS 15h00  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 

DO SENAC ARAÇATUBA”.  

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS VIII 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respectivas respostas a todos os 

participantes: 

 

1) Conforme identificado na Carta de Esclarecimento VII - Item 03 não 

haverá disposição de vagas para automóveis no edifício proposto, a mesma 

informação procede para o bicicletário?   

 

RESPOSTA: Sim. 

 

2) Tendo em vista, que a Caixa d'Água Elevada no bloco existente tem 

capacidade de 25.000 litros, perguntamos se essa capacidade supre o novo 

edifício?    

 
RESPOSTA: A empresa vencedora deverá contratar empresa para 

desenvolver o projeto e dimensionamento de hidráulica do novo edifício. 

 

3) Gostaríamos de saber sobre as sondagens no terreno. Estas vão ficar a 

cargo do SENAC?  

 

RESPOSTA: Sim. 

 

4) Conforme o Programa Arquitetônico, a área para quadra descoberta é de 

1.000m², considerando que o Manual de Referência sugere que a área da quadra 

é de (16mx27m) perfazendo uma área de 432m², perguntamos: O restante da 

área destinada a quadra descoberta é de circulações ao redor da quadra e de 

área para arquibancada ou a área destinada para quadra no Programa 

Arquitetônico está equivocada ?   

 

RESPOSTA: A área do Programa está equivocada, considerar 16 x 27m. 

 

5) Para orçamento da elaboração/substituição e aprovação de projeto de 

proteção e combate a incêndio, vai precisar aprovar a unidade como um todo. 

Desta forma, gostaríamos de saber se existe projeto aprovado do corpo de 

bombeiros da unidade existente e se existem arquivos eletrônicos do mesmo.  

 

RESPOSTA: Sim existe projeto aprovado e arquivos eletrônicos. 
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6) No envelope 1, pede para entregar uma cópia autenticada do contrato 

social. É possível entregar cópia simples e na hora da abertura mostrar o 

contrato original ? 

 

RESPOSTA: Sim, será aceito as referidas documentações em cópia 

simples, não havendo a necessidade de cópias autenticadas. 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


